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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
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REQUER A REALIZAÇÃO DE SESSÃO
SOLENE NO DIA 24 DE JUNHO ÀS 19H,
NO PLENÁRIO DA CÂMARA
LEGISLATIVA, EM COMEMORAÇÃO AO
DIA DO PROPAGANDISTA E
VENDEDOR DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS.

Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Nos termos do artigo 145, inciso V, do
Regimento Interno, solicito manifestação da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, mediante aprovação deste REQUERIMENTO, para realização de
Sessão Solene no dia 24 de junho de 2010 às 19h, no Plenário da Câmara
Legislativa, em comemoração ao DIA DO PROPAGANDISTA E
VENDEDOR DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS. _.*
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

JUSTIFICAÇÃO

0 Propagandista e Vendedor de Produtos Farmacêuticos é aquele que exerce
função remunerada nos serviços de propaganda evenda de produtos químico-farmacêuticos
ebiológicos, nos consultórios, empresas, farmácias, drogarias eestabelecimentos de serviços
médicos, odontológicos, médicos-veterinários ehospitalares, públicos eprivados.

OPropagandista eVendedor de Produtos Farmacêuticos, além das atividades
previstas, realiza promoção de vendas, cobrança ou outras atividades acessórias.

Vale ressaltar que a Lei n° 6.224, regula o exercício da profissão de

Propagandista eVendedor de Produtos Farmacêuticos, desde 14 de julho de 1975.

Por estes esclarecimentos é que pugno aos nobres pares pelo apoio e

aprovação do requerimento.

Sala de Sessões, em de de 2010.

Deputado RAI RIBEIRO
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